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ASSEMBLE1A LEGISLATIVA
DIRETORIA LEGISLATIVADO ESTADO DE SANTA CATARINA

Número: PL/0303.2/2022

Origem: Legislativo

Deputado Jessè Lopes 

Regime: , ORDINÁRIO,

Autor:

/'i.

Altera o art. 2o da Lei n° 12.061, de 2001, que ‘‘Dispõe sobre critérios de concessão de 
serviços de lanches e bebidas nas unidades educacionais, localizadas no Estado de 
Santa Catarina".

C00RDENAD0RIA DE DOCUMENTAÇÃO 
ARQUIVADO EM I tfiKil lJ.3

■f,

PARECER (ES)

EMENDA(S)

MOD 010COORDENADORIA DE EXPEDIENTE
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PROJETO DE LEI N°. 3oâ IqZo^q^

RUBRICATRAMITAÇÃO

* Lido no expediente da Sessão Plenária do dia 43 / 
À Coordenadoria de Expediente em lQ9lo2*L 
Autuado em ! oh !
À publicação em ^ ^ D. A. n°
Publicado no D. A. n°

/ /, de
1/ /,de

* À Coordenadoria das Comissões em

* À Comissão de <}<^aXa \xa
i

Relator designado: Deputado 
Parecer do Relator: ( ) favor;
Leitura do Parecer na reunião do dia _ 
( ) aprovado ( ) rejeitado

* À Coordenadoria das Comissões em

* A Comissão de

/4 / M IH.'Lyem

, fbríx CQmnpa>ri/#y
\ ) contrário I U

/ /

/ /

J/ /em

Relator designado: Deputado______________
Parecer do Relator: ( ) favorável ( ) contrário 
Leitura do Parecer na reunião do dia _
( ) aprovado ( ) rejeitado

* À Coordenadoria das Comissões em

* À Comissão de__________

/ /

/ /

/ /em

Relator designado: Deputado________________
Parecer do Relator: ( ) favorável ( ) contrário 
Leitura do Parecer na reunião do dia _
( ) aprovado ( ) rejeitado

* À Coordenadoria de Expediente em

Comunicado
Incluído, na Ordem do Dia em ___/____ /____
( ) proposição aprovada em turno único
( ) com emendas ( ) sem emendas
( ) proposição rejeitada - comunicação ao Plenário em

* À Comissão de Constituição e Justiça em

Publicada a Redação Final no D.A. n°.____
Votação da Redação Final em / /
Encaminhado o Autógrafo em

/ /

/ /

/ /

/ /

/ /

/ ' /de

Ofício n°/ /

/ /»deTransformado em Lei n°____
Publicada no Diário Oficial n°. 
Publicada no DA. n°

/ /, de
/ /,de

Obs.:

* À Coordenadoria de Documentação em /k / O* /

Projeto de Lei Parlamentar - Capa Verde Tahiti - Mod 010 - Agosto/2021
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA GABINETE DO DEPUTADQ^^lA 0? ^
iesselopes Zr

& __^T|
^3 RUBRICA J?*

DO ESTADO DE SANTA CATAR! NA

PL./0303.2/2022PROJETO DE LEI n.
v .................... ^____

Altera o art.’22 da Lii Estadual n. 12.061, de 

18 de dezembro de 2001, que "dispõe sobre 

critérios de concessão de serviços de lanches e 

bebidas nas unidades educacionais, 
localizadas no Estado de Santa Catarina".

Art. 1°. O artigo 2Q da Lei Estadual n. 12.061, de 18 de dezembro de 2001, passa a 

vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2s. Atendendo ao preceito nutricional e de acordo com o artigo anterior, fica 

expressamente proibida, nos serviços de lanches e bebidas ou similares, a comercialização de 

bebidas com quaisquer teores alcoólicos." (NR)

Art 2fi. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 05 de setembro de 20227

Dep. JessjeTopes (PL/SC)

j üdo no expediente
I Ofé*
j Às Comissões de:

Sessão de /£ / 0*2-1302?

I (*7 ) \üi>Trc&
\( In) r-OscACrKtr

(zn Secretário

da MesaAo Expediente

Em JZjÇLjM-
Deputado Ricardo Alba 

j '• Secretário

Gabinete do Deputado Jessé Lopes
Palácio Barriga Verde, Gabinete 36, Dr, Jorge Luz Fontes, 310 
Centro, Florianópolis, SC 
+55 (48)3221-2698

BEPUTASO JESSÉ LOPES
FORÇA & HONRA
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DIRETORIA LEGISLATIVA
Original Recebido em frí /nn / 
Funcionário
Acci^ntura y f '
Encamlnh 
Hora__

à 1a secretaria da Mesa
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA GABINETE DO DEPUTADO 
JESSE LOPESDO ESTADO DC SANTA CATARINA

JUSTIFICATIVA

No passar deste último ano, com o retomo das atividades presenciais nas escolas 

particulares e públicas do Estado, muito tem chamado atenção deste parlamentar as 

recorrentes reclamações de pais e alunos a respeito dos altos preços cobrados pela 

alimentação nas unidades escolares, com lanches que dificilmente custam a cada educando 

menos de R$ 10 (dez reais) por turno.

Logicamente, parte do valor atualmente cobrado se dá pelo alto valor dos insumos 

para a fabricação dos alimentos. No entanto, um outro fator chamou atenção: enquanto 

muitas vezes um adolescente buscaria alimentar-se, ainda que uma vez por semana, de um 

"risóles" ou uma coxinha, agora ele teria de se alimentar de um "assado" recheado com 

queijo cheddar industrializado e hambúrguer congelado - em razão da existência de uma 

Lei Estadual que veda a comercialização de alimentos fritos, balas, chicletes, refrigerantes, 

entre outros.

Fato é que esse tipo de norma não agrega positivamente na prática, apesar da nobre 

intenção do legislador da época. Na realidade dos fatos, as empresas que acabam oferecendo 

a alimentação nesses locais escapam pela tangente, a fim de "baratear" o custo, oferecendo 

lanches "assados" mas recheados de subprodutos industrializados, como são os molhos 

prontos, hambúrgueres congelados, produtos de queijo, isso sem falar nos sucos oferecidos 

em substituição aos famigerados refrigerantes: enquanto 200ml de 'Coca-Cola' traz uma 

média de 20g de açúcar, alguns sucos e leites fermentados trazem quase o dobro disso, com 

o semelhante teor de conservantes.

Em razão disso, proponho a alteração da Lei, a fim de flexibilizar a oferta dos 

alimentos nesses locais, deixando a critério dos pais, dos gestores das unidades escolares e 

das próprias crianças e jovens, decidir o que escolher para sua alimentação.

/]Sala das Sessões, 05 de setembro de 2022.

Dep. Jgsse Lopes (PL/SC)

Gabinete do Deputado Jessé Lopes
Palácio Barriga Verde, Gabinete 36. Dr. Jorge Luz Fontes, 310 
Centro, Florianópolis, SC 
+55 (48) 3221-2698

sf=put£cío jessé mpm
FORÇA & HONRA
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_______,fóL%
EIUST,CA

Sjj, Rubrica ^

ASSKM BLH1A LEGIS í ATI VA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

?0

DISTRIBUIÇÃO

O Senhor Deputado Milton Hobus, Presidente da Comissão, designou 
RELATOR do Processo Legislativo n° PL./0303.2/2022, a Senhora Deputada 
Ana Campagnolo, Membro desta Comissão, com base no artigo 130, inciso VI, 
do Regimento Interno (Resolução n° 001/2019).

Em consequência, faça-se a remessa dos autos do Processo 
Legislativo acima citado ao Senhor Relator designado, observando o 
cumprimento do prazo regimental.

Sala da Comissão, em 16 de setembro de 2022

oan
cretaria

PALÁCIO BARRIGA-VhROF

Rin Douto" Jr:pgs . v? Fontes, 3i0 ' Centro 
Sfa02C-90'J - riD-'&'iopolis | SC 
(48! 322 i ?IZZ 
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ASSEMBLE! A LEGISLATIVA
DO ÇSTADO.DE SANTA CATAWNA

DIRETORIA UGISLATIVÁ

DESPACHO

Por ordem do Senhor Presidente, arquive-se, de acordo 

com o art. 183 do Regimento Interno, o PL./0303.2/2022, que “Altera o art. 2o da Lei 

n° 12.061, de 2001, que ‘Dispõe sobre critérios de concessão de serviços de lanches 

e bebidas nas unidades educacionais, localizadas no Estado de Santa Catarina”’.

Florianópolis, 16 de janeiro de 2023.

Evandro Carlos dos Sgnt 
Diretor Legislativo

COORDENADORIA DE EXPEDIENTE
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Coordenadoria de Documentação

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE TRÂMITE FÍSICO DE

PROPOSIÇÃO

 

Proposição nº: PL./0303/2022

Autor: Deputado Jessé Lopes

 

A Proposição em epígrafe foi devidamente convertida, em sua

totalidade, do suporte físico para o eletrônico, em conformidade com o

disposto no Ato da Mesa nº 062, de 25 de janeiro de 2023, sendo registrada

no E-Legis com o número do processo eletrônico nº 713/2023, referenciando-

se o autor original.

A partir da conversão da tramitação da proposição para o suporte

eletrônico, como ora se atesta, só será permitida a juntada de documentos

nato-digitais ou digitalizados ao respectivo processo legislativo eletrônico, que

tramitarão, exclusivamente, por meio do E-Legis.

Por sua vez, os autos físicos do processo legislativo referente ao

PL./0303/2022 ficarão armazenados nesta Coordenadoria de Documentação,

para cumprimento do prazo de guarda, em conformidade com o estabelecido

na Resolução nº 005, de 30 de setembro de 2021.

Para fins de registro, informa-se que os autos físicos do referido

PL./0303/2022 são compostos de:

- 05 Folhas;

- 01 Volume;

- 00 Anexo; e
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- Observações/Ocorrências: _______________

    (00) Folhacom letras;

    (00) Folha com fragmentos de texto ilegíveis;

    (00) Documento de difícil digitalização;

    (00) Folha faltante, a saber: __________________

 

O processo legislativo eletrônico resultante da presente conversão está

composto da seguinte forma:

- 01 Arquivo;

- Observações/Ocorrências: _______

 

Em cumprimento ao disposto no Ato da Mesa nº 062, de 2023, os

arquivos PDF oriundos da digitalização da documentação originalmente

autuada em suporte físico foram devidamente submetidos ao procedimento

de conferência e autenticação por servidor público, por meio de sua

assinatura eletrônica.

Em cumprimento ao Ato da Mesa nº 062, de 2023, para fins de

validação, este Termo de Encerramento de Trâmite Físico de Proposição será

impresso e incluído, como última página, no respectivo processo físico, que

ora se arquiva.

 

Setor responsável pela conversão: Coordenadoria de Documentação

Data de conclusão do procedimento de conversão: 24/02/2023

 

[assinado eletronicamente]

ELEGIS

Sistema de

Processo 

Legislativo

Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Maria

Ivonete Lessa, em 27/02/2023, às 15:52.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Coordenadoria de Documentação

TERMO DE DESARQUIVAMENTO

 

 

Em cumprimento ao que determina o Presidente desta Casa, conforme

previsto no art. 65, II, b, c/c parágrafo único do art. 183, ambos do Regimento

Interno, e em observância ao Despacho do Segundo Secretário datado de

09/02/2023, ao Requerimento RQS/0014/2023 do Deputado Jessé Lopes,

procede-se, nesta data, ao desarquivamento do Projeto de Lei nº

0303.2/2022, que "Altera o art. 2º da Lei nº 12.061, de 2001, que "Dispõe

sobre critérios de concessão de serviços de lanches e bebidas nas unidades

educacionais, localizadas no Estado de Santa Catarina".. de autoria do

Deputado Jessé Lopes.

 

 

Florianópolis, 24/02/2023.

 

 

Maria Ivonete Lessa

Coordenador de Documentação
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ELEGIS

Sistema de

Processo 

Legislativo

Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Maria

Ivonete Lessa, em 27/02/2023, às 15:52.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DEPUTADA ANA
CAMPAGNOLO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

 
 

REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI
Nº 0303/2022 

 
 
Nos termos regimentais, foi distribuído à relatoria deste(a)

Deputado (a) o Projeto de Lei nº 0303/2022, de autoria do Deputado Jessé Lopes, cujo
objeto/escopo é "Altera o art. 2º da Lei nº 12.061, de 2001, que "Dispõe sobre critérios
de concessão de serviços de lanches e bebidas nas unidades educacionais,
localizadas no Estado de Santa Catarina."

 
Diante desse contexto, antes de emitir parecer conclusivo no

âmbito deste Colegiado, e para um melhor posicionamento acerca dos aspectos do
projeto, solicito, com amparo no inciso XIV do art. 71 do Regimento Interno deste
Poder, a promoção de DILIGÊNCIA do Projeto de Lei nº 0303/2022 à Casa Civil, à
Procuradoria Geral do Estado e à Secretaria de Estado da Educação, para caso
desejarem, se manifestem acerca da matéria.

 
Sala das Comissões,
 
Deputada Ana Campagnolo
 

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Ana Caroline
Campagnolo, em 11/04/2023, às 08:33.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

COORDENADORIA DAS
COMISSÕES

 
FOLHA DE VOTAÇÃO

 
 
 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, nos termos do Regimento Interno,

X aprovou  rejeitou,
por X unanimidade  maioria, o requerimento

de diligência

 
Senhor(a) Deputado(a) Ana Campagnolo, referente ao processo: PL./0303/2022
 

 

Requerimento de Diligência

 

Parlamentar Abstenção Favorável Contrário
Dep. Camilo Martins
    

Dep. Ana Campagnolo
  X  

Dep. Fabiano da Luz
  X  

Dep. Marcius Machado
  X  

Dep. Napoleão Bernardes
 X  

Dep. Pepê Collaço
    

Dep. Repórter Sérgio Guimarães
  X  

Dep. Tiago Zilli
  X  

Dep. Volnei Weber
    

Despacho: dê-se o prosseguimento regimental.
 

 
Reunião ocorrida em 18/04/2023.

 
 

Coordenadoria das Comissões
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ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Henrique da
Silva Souza, em 18/04/2023, às 14:55.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA PRIMEIRA SECRETARIA

 
 
Ofício  GPS/DL/0092/2023

 
 

 
Florianópolis, 20 de abril de 2023

 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
ESTÊNER SORATO DA SILVA JUNIOR
Chefe da Casa Civil
Nesta

 
 

 
 

 
Senhor Chefe,
 
 
                                           Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado
pela Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei nº 0303/2022,
que "Altera o art. 2º da Lei nº 12.061, de 2001, que 'Dispõe sobre critérios de
concessão de serviços de lanches e bebidas nas unidades educacionais, localizadas
no Estado de Santa Catarina'", a fim de obter manifestação sobre a matéria legislativa
em exame. 
 

 
 

 
      Atenciosamente,

 
 
 

 
        Deputada PAULINHA
         Primeira Secretária

 
 
 

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula da Silva,
em 25/04/2023, às 09:43.
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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0303/2022

“Altera o art. 2º da Lei nº 12.061, de 2001,
que ‘Dispõe sobre critérios de concessão de
serviços de lanches e bebidas nas unidades
educacionais, localizadas no Estado de
Santa Catarina’.”

Autor: Deputado Jessé Lopes

Relatora: Deputada Ana Campagnolo

I – RELATÓRIO

Cuida-se de Projeto de Lei, de iniciativa do Deputado Jessé Lopes,

que “Altera o art. 2º da Lei nº 12.061, de 2001, que ‘Dispõe sobre critérios de

concessão de serviços de lanches e bebidas nas unidades educacionais, localizadas

no Estado de Santa Catarina’”.

Da Justificação do Autor à proposição (p. 2), transcrevo o que

segue:
[...]

Fato é que esse tipo de norma não agrega positivamente na prática,
apesar da nobre intenção do legislador da época. Na realidade dos
fatos, as empresas que acabam oferecendo a alimentação nesses
locais escapam pela tangente, a fim de "baratear" o custo,
oferecendo lanches "assados" mas recheados de subprodutos
industrializados, como são os molhos prontos, hambúrgueres
congelados, produtos de queijo, isso sem falar nos sucos oferecidos
em substituição aos famigerados refrigerantes: enquanto 200ml de
'Coca-Cola' traz uma média de 20g de açúcar, alguns sucos e leites
fermentados trazem quase o dobro disso, com o semelhante teor de
conservantes.

A matéria foi lida na Sessão Plenária do dia 5 de setembro de 2022

e, em seguida, em decorrência do término da 19ª Legislatura, foi arquivada em

observância ao disposto no caput do art. 183 do Regimento Interno, e desarquivada,
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a requerimento do Autor, em 24 de fevereiro de 2023, quando retornou a sua

tramitação neste Colegiado.

Ato contínuo, foi aprovado diligenciamento na Comissão de

Constituição e Justiça, na Reunião do dia 18 de abril de 2023, o qual restou sem

êxito até a presente data.

É o relatório.

II – VOTO

Compete a esta Comissão pronunciar-se acerca da

constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa de

projetos ou emendas.

Desse modo, quanto à constitucionalidade sob o aspecto formal,

observo que a proposição em análise vem estabelecida, adequadamente, por meio

de projeto de lei ordinária, vez que não reservada à lei complementar, nos termos do

art. 57 da Constituição Estadual.

Com relação aos aspectos da legalidade, juridicidade e

regimentalidade, também não vislumbro nenhum obstáculo à tramitação da

proposição legislativa em apreço.

Ante o exposto, com base nos regimentais arts. 72, I e XV, 144, I,

parte inicial, e 210, II, voto, no âmbito desta Comissão, pela ADMISSIBILIDADE da

continuidade da regimental tramitação do Projeto de Lei nº 0303/2022.

Sala das Comissões,

Deputada Ana Campagnolo
Relatora
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

COORDENADORIA DAS
COMISSÕES

 
FOLHA DE VOTAÇÃO

 
 
 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, nos termos dos artigos 146, 149 e 150 do
Regimento Interno,
 

X aprovou X unanimidade  com emenda(s)  aditiva(s)  substitutiva global
 rejeitou  maioria  sem emenda(s)  supressiva(s)  modificativa(s)

 
RELATÓRIO do Senhora Deputada Ana Campagnolo, referente ao Processo PL. nº 303/2022.

 

Parlamentar Abstenção Favorável Contrário
Dep. Camilo Martins
    

Dep. Ana Campagnolo
  X  

Dep. Fabiano da Luz
    

Dep. Marcius Machado 
Substituído pelo Dep. Estêner Soratto  X  

Dep. Napoleão Bernardes  X  

Dep. Pepê Collaço
  X  

Dep. Sérgio Guimarães
    

Dep. Tiago Zilli
    

Dep. Volnei Weber
  X  

Despacho: dê-se o prosseguimento regimental.
 

 
Reunião ocorrida em 21/05/2024.

 
 

Coordenadoria das Comissões

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Evandro Carlos dos Santos, em
21/05/2024, às 13:51.
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